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DECISÃO:  

1. A Articulação dos Povos Indígenas do Brasil – APIB volta a 
noticiar  o  descumprimento  das  decisões  proferidas  por  este  Relator  e 
confirmadas  pelo  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  nestes  autos 
(Petição n. 90224/2023). Afirma, quanto aos órgãos federais envolvidos em 
tal  cumprimento,  que:  (i)  há  contingente  insuficiente  de  profissionais, 
materiais  e  infraestrutura;  (ii)  falta  articulação  entre  diferentes  órgãos, 
entidades e ministérios; (iii) verifica-se um crescimento de 4% do garimpo 
na TI Yanomami, entre os meses de janeiro a junho de 2023, a despeito 
das  operações  realizadas;  e  (iv)  há  agravamento  da  crise  sanitária  em 
algumas comunidades, com aumento de incidência de malária em até 11 
vezes  em alguns  locais,  se  comparado  com o  mesmo período  do  ano 
anterior.

2. A associação  sugere,  ademais,  existir  enorme  resistência,  
junto às Forças Armadas,  que,  em seu entendimento,  têm se recusado a 
atuar, atuado de forma deficiente ou a destempo no necessário apoio aos 
órgãos  federais  para  o  cumprimento  das  decisões.  Exemplos  de  tal 
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comportamento seriam: (i) a supressão dos dos alertas de garimpo na TI 
Yanomami; (ii) a abertura do espaço aéreo da referida TI após apenas 06 
(seis) dias de seu fechamento, dificultando o combate à mineração ilegal; 
(iii) a não entrega de cestas alimentares destinadas à ajuda humanitária, a 
demora no oferecimento de apoio logístico para tal e o perecimento dos 
alimentos; (iv) o comprometimento das ações de saúde, pela recusa em 
oferecer apoio de segurança às respectivas equipes (com destaque para a 
resistência  oferecida  por  parte  da  Força  Nacional  em  atuação  em 
Roraima);  (v)  a  falta  de  resposta  ou resposta  a  destempo a  ofícios  de 
solicitação de apoio logístico urgente por parte da FUNAI. 

3. Afirma-se,  ainda,  que,  no mesmo mês de supressão dos 
alertas de garimpo, as Forças Armadas recusaram a autorização de vôo 
requerida  pela  Hutukara  Associção  Yanomami,  para  proceder  ao 
monitoramento  do  garimpo.  Na  mesma  petição,  salienta-se  que  há 
evidência  da  presença  do  crime  organizado  na  região,  inclusive  com 
registro  da  morte  de  uma  das  lideranças  do  Primeiro  Comando  da 
Capital (PCC) em uma das operações deflagradas. 

4. Diante de tal relato, a APIB requer que este Juízo:

“1.  Notifique  a  União  para  que  se  manifeste  sobre  as 
informações apresentadas no bojo do relatório Yamaki ni ohotai  
xoa! = Nós ainda estamos sofrendo: um balanço dos primeiros meses  
da Emergência Yanomami;

2.  Solicite  informações  sobre as  operações  realizadas  na 
região de Apiaú e, caso não tenha sido feita nenhuma operação, 
a motivação da União para a ausência de ação na área;

3. Solicite justificativa da União e Forças Armadas sobre a 
decisão de manter o espaço aéreo fechado por apenas 06 dias; 

4.  Solicite  informações  sobre  as  estruturas  de 
monitoramento  e  fiscalização  nas  regiões  do  rio  Catrimani, 
Apiaú e Uraricaá, considerando que as BAPES não estão ativas;

5.  Solicite  ao  Ministério  da  Defesa  a  elucidação  das 
denúncias aqui apresentadas, bem como a justificativa da falta 
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de  resposta  aos  ofícios  enviados  pelo  Ministério  dos  Povos 
Indígenas.

6.  Inste  a  União  a  se  manifestar  sobre  as  falhas  de 
coordenação nas operações de logística, desintrusão e proteção 
à saúde dos povos indígenas Yanomami.

7. Determine à SESAI que apresente, no prazo de 10 dias, 
relatório  descritivo  sobre  o  enfrentamento  da  malária  no 
território  Yanomami,  e  por  quais  razões  a  doença  segue 
aumentando  apesar  das  ações  empreendidas  no  território 
Yanomami.

8.  Determine  à  FUNAI  que  apresente  uma  planilha 
referente  aos  empenhos  dos  créditos  extraordinários 
concedidos mediante decisão judicial exarada nestes autos em 
tela.” 

5. À União para se manifestar, detalhadamente, por cada um 
dos  seus  órgãos  e  entidades,  acerca  dos  pedidos  acima,  com especial 
atenção  à  alegação  de  não  entrega  de  cestas  alimentares  destinadas  à 
agenda humanitária. 

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO
RELATOR
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